
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO N° 03/2023

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO 
Nº 03/2023 CELEBRADO ENTRE O ESTADO DE 
SANTA CATARINA, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE E A 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO, ENSINO E ASSISTÊNCIA À 
SAÚDE - IDEAS

Pelo presente instrumento, de um lado o Estado de Santa Catarina, por intermédio da 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - ÓRGÃO SUPERVISOR, neste ato representado pelo 
Secretário de Estado da Saúde, Diogo Demarchi Silva, e de outro lado a ORGANIZAÇÃO 
SOCIAL INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO,ENSINO E ASSISTÊNCIA À SAÚDE - IDEAS, 
denominada EXECUTORA, neste ato representada pelo seu Diretor Executivo Sandro Natalino 
Demetrio, resolvem, de comum acordo, aditar o CONTRATO DE GESTÃO Nº 03/2023, com 
fundamento na Lei Estadual n° 12.929/2004 e no Decreto Estadual nº 4.272/2006, em conformidade 
com o Processo SES 60163/2024, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto o repasse de recursos financeiros no valor de R$ 
6.000.000,00 (seis milhões de reais), em parcela única, à Executora, destinados ao apoio financeiro 
para execução de obras e reformas de infraestrutura da Unidade de Terapia Intensiva Pediátrica, 
rede elétrica do Pronto Atendimento Infantil, bem como, no telhado do Hospital Materno Infantil 
Santa Catarina.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos orçamentários alocados para o cumprimento deste Aditivo correrão com previsão na 
Unidade Gestora 480091, Fonte 1.500.100.000, Natureza da Despesa 44.50.42.01 e Subação 
11441.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PROCESSO DE COMPRA E/OU CONTRATAÇÃO
A EXECUTORA deverá realizar processo de compra e/ou contratação de obras ou serviços de 
acordo com o regulamento, com observância aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da 
publicidade, da moralidade e da isonomia.  

CLÁUSULA QUARTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS E INFORMAÇÕES
A EXECUTORA deverá prestar contas ao ORGÃO SUPERVISOR por meio do Sistema de 
Prestação de Contas Econômico-Financeiro (SIPEF), bem como, prestar esclarecimentos e 
informações a respeito da execução do objeto desse aditivo contratual sempre que solicitado pelo 
ORGÃO SUPERVISOR.

CLÁUSULA QUINTA - DO PATRIMÔNIO
Os bens adquiridos com os recursos previstos neste aditivo contratual deverão ser incorporados 
ao patrimônio do Estado de Santa Catarina.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato de Gestão, ora 
aditado.

E, por estarem assim, justos e acordados, firmam os partícipes o presente Termo Aditivo, na 
presença das testemunhas abaixo.

Florianópolis, (data da assinatura digital).

Diogo Demarchi Silva
Secretário de Estado da Saúde

(assinado digitalmente)

Sandro Natalino Demetrio
Diretor Executivo da Organização Social IDEAS

(assinado digitalmente)

Testemunhas: 

César Augusto de Magalhães
CPF 476.XXX.XXX-15
(assinado digitalmente)

Tatiana Bez Batti Titericz
CPF 006.XXX.XXX-81
(assinado digitalmente)
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Assinaturas do documento

Código para verificação: Z7K35C3K

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

SANDRO NATALINO DEMETRIO (CPF: 003.XXX.649-XX) em 04/10/2024 às 19:38:49
Emitido por: "Autoridade Certificadora SAFE-ID BRASIL", emitido em 20/11/2023 - 18:37:32 e válido até 19/11/2024 - 18:37:32.

(Assinatura ICP-Brasil)

CESAR AUGUSTO DE MAGALHAES (CPF: 476.XXX.830-XX) em 07/10/2024 às 09:51:58
Emitido por: "Autoridade Certificadora SAFE-ID BRASIL", emitido em 02/02/2024 - 09:42:49 e válido até 01/02/2025 - 09:42:49.

(Assinatura ICP-Brasil)

TATIANA BEZ BATTI TITERICZ (CPF: 006.XXX.009-XX) em 07/10/2024 às 17:35:24
Emitido por: "SGP-e", emitido em 06/09/2022 - 13:29:10 e válido até 06/09/2122 - 13:29:10.

(Assinatura do sistema)

DIOGO DEMARCHI SILVA (CPF: 010.XXX.009-XX) em 08/10/2024 às 12:09:41
Emitido por: "SGP-e", emitido em 02/08/2023 - 13:06:44 e válido até 02/08/2123 - 13:06:44.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VTXzcwNTlfMDAwNjAxNjNfNjEzMThfMjAyNF9aN0szNUMzSw== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SES 00060163/2024 e o código Z7K35C3K
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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02/04/2024, com fundamento nos termos do parágrafo único do 
art.4º da portaria nº 22, de 23/06/22, com fundamento no art. 57, 
§1º, da lei 8.666/93 c/c art. 42 do decreto nº 127/2011. Assina-
turas: Fabiano de souza pela sdc e alexsandro Kohl pela pre-
feitura Municipal de aurora/sc. Fiscal: coordenador regional da 
defesa civil do Estado de santa catarina da regional de rio do 
sul. sGpE:dc 3323/2022.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DE VI-
GÊNCIA E CONSTRUÇÃO AO TERMO DE COMPROMISSO  
Partes: a secretaria de Estado da proteção e defesa civil -sdc 
e o Município de aurora/sc. Objeto: 02 (dois) Kit de Transposição 
de obstáculos Metálicos. Dimensão: 15,00 (quinze) metros de 
comprimento  Localidade: Fundos aurora. Vigência: Fica o prazo 
para a construir a cabeceira e efetuar a montagem do kit  pror-
rogado para mais 296 (duzentos e noventa e seis) dias a contar 
de 28/02/2024 e prorrogação do período de vigência do Termo de 
compromisso por mais 262 (duzentos e sessenta e dois) dias con-
tados a partir 02/04/2024, com fundamento nos termos do parágrafo 
único do art.4º da portaria nº 22, de 23/06/22, com fundamento no 
art. 57, §1º, da lei 8.666/93 c/c art. 42 do decreto nº 127/2011. 
Assinaturas: Fabiano de souza pela sdc e alexsandro Kohl pela 
prefeitura Municipal de aurora/sc. Fiscal: coordenador regional 
da defesa civil do Estado de santa catarina da regional de rio 
do sul. sGpE:dc 3325/2022.

cod. Mat.: 1029154

PLANEJAMENTO
PORTARIA CONJUNTA SEPLAN/SEF/SEA/PGE/CASAN/SCPAR 
Nº 030/2024
prorroga o prazo para a conclusão dos trabalhos do Grupo de 
Trabalho instituído pela portaria conjunta sEplan/sEF/sEa/pGE/
casan/scpar nº 025/2024, que visa a avaliação e proposição 
de estratégias relacionadas à contratação de energia renovável 
no Estado de santa catarina.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, O SECRE-
TÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, O SECRETÁRIO DE ESTADO 
DA ADMINISTRAÇÃO O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, 
O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA CATARINENSE 
DE ÁGUAS E SANEAMENTO E O DIRETOR PRESIDENTE DA 
SC-PARCERIAS S/A no uso das atribuições que lhes foram con-
feridas pela constituição do Estado de santa catarina e pela lei 
complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, e com base no 
disposto no art. 5º da portaria conjunta sEplan/sEF/sEa/pGE/
casan/scpar nº 025/2024,
RESOLVEM:
art. 1º prorrogar por 30 (trinta)dias o prazo estabelecido no art. 5º 
da portaria conjunta sEplan/sEF/sEa/pGE/casan/scpar nº 
025/2024, para a conclusão dos estudos e trabalhos do Grupo de 
Trabalho destinado à  estruturação do plano Estadual de Eficiência 
Energética para o Estado de santa catarina.
art. 2º as demais disposições da portaria conjunta sEplan/sEF/
sEa/pGE/casan/scpar nº 025/2024 permanecem inalteradas.
art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Florianópolis/sc, data da última assinatura digital.
EDGARDUSUY
SecretáriodeEstadodoPlanejamento

cod. Mat.: 1029150

SAÚDE
PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO N.º 1340 /2024
HABILITAÇÃO ESTADUAL EM ALTA COMPLEXIDADE CAR-
DIOVASCULAR – UNIDADE DE ASSISTÊNCIA DE ALTA COM-
PLEXIDADE CARDIOVASCULAR

Processo SES 141131/2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições, autoriza a habilitação estadual dos serviços de “Cirur-
gia Vascular (08.05)” e “Cirurgia Vascular e  Procedimentos 
(08.06)”, do Hospital Imigrantes – Instituto Maria Schmitt de 
Desenvolvimento de Ensino, Assistência Social e Saúde do 
Cidadão – IMAS, CNPJ 28.700.530/0020-24, CNES 9543856, lo-
calizado no município de brusque, conforme deliberação nº 009/
cib, de 23/02/2023 e deliberação nº 038/cib/2023, de 20/04/2023. 
os procedimentos a serem realizados estão relacionados no Termo 
de compromisso e Garantia de acesso (TcGa-ac).
o prestador deverá apresentar a produção realizada no sistema 
de informações Hospitalares (siH) do sUs.
Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Florianópolis, 07 de outubro de 2024.

Diogo Demarchi Silva
Secretário de Estado da Saúde

cod. Mat.: 1029192

Portaria n° 1272, de 24 de setembro de 2024

sEcrETÁrio dE EsTado da saÚdE, no uso das suas atribuições 
legais que lhe confere o art. 74 da constituição Estadual, rEsolVE:

Art. 1º criar a estrutura e composição da comissão de residência 
Médica (corEME) do instituto de cardiologia de santa catarina 
– icsc, de acordo com a resolução nº 16, de 30 de setembro 
de 2022 da comissão nacional de residência Médica e nomear 
seus membros:

Art. 2º a corEME será composta por:
i-  Um coordenador e um vice-coordenador;
ii- o supervisor de cada programa de residência médica da insti-
tuição e seu suplente;
iii -  Um representante dos médicos residentes e seu suplente; e
iV- Um médico especialista representante da direção da instituição 
de saúde e seu suplente.

Art. 3º a corEME do instituto de cardiologia de santa catarina 
será constituída pelos seguintes membros:

amandio rampinelli (344.xxx.xxx-78) coordenador da comissão 
de residência Medica – corEME e supervisor do programa de 
residência Médica em cirurgia cardiovascular;

crystian Josué Tholl (888.xxx.xxx-87) suplente do supervisor 
do programa de residência Médica em cirurgia cardiovascular;

Tarcis sawaia El Messane (026.xxx.xxx-85) Vice-coordenador 
da comissão de residência Médica – corEME e supervisor do 
programa de residência Médica em cardiologia;

Evandro de campos albino (798.xxx.xxx-04) suplente do super-
visor do programa de residência Médica em cardiologia;

Marcos piazzetta bueno (082.xxx.xxx-98) supervisor do programa 
de residência Médica em cirurgia Vascular;

Evandro luiz dupont  (621.xxx.xxx-04) suplente do supervisor 
do programa de residência Médica em cirurgia Vascular;

cristiano Torres bortoluzzi (862.xxx.xxx-72) supervisor do programa 
de residência Médica em Área de atuação em angiorradiologia e 
cirurgia Endovascular;

Karoline Evelyn barbosa Gomes (016.xxx.xxx-79) suplente do 
supervisor do programa de residência Médica em Área de atuação 
em angiorradiologia e cirurgia Endovascular;

Tammuz Fattah (655.xxx.xxx-72) supervisor do programa de 
residência Médica em Área de atuação em Hemodinâmica e car-
diologia intervencionista;

luiz Eduardo Koening de são Thiago (699.xxx.xxx-15) suplente 
do supervisor do programa de residência Médica em Área de 
atuação em Hemodinâmica e cardiologia intervencionista;

Talita Zanette (052.xxx.xxx-69) supervisora do programa de 
residência Médica em Área de atuação em Ecocardiografia;

deyse brancher (074.xxx.xxx-63) suplente da supervisora do pro-
grama de residência Médica em Área de atuação em Ecocardiografia;

pedro búrigo costa (044.xxx.xxx-18) representante dos mé-
dicos residentes;

araceli Helenna pires sena Thomaz (130.xxx.xxx-02) suplente 
do representante dos médicos residentes;

antônio alexandre pinheiro de carvalho (035.xxx.xxx-39) Médico 
representante da direção do Hospital.

rafael cegielka (002.xxx.xxx-24) Médico suplente do represen-
tante da direção do Hospital.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Diogo Demarchi Silva
Secretário de Estado da Saúde

cod. Mat.: 1029228

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 
03/2023 CELEBRADO ENTRE O ESTADO DE SANTA CATARINA, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE E 
A ORGANIZAÇÃO SOCIAL INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, 
ENSINO E ASSISTÊNCIA À SAÚDE - IDEAS
pelo presente instrumento, de um lado o Estado de santa catarina, 
por intermédio da sEcrETaria dE EsTado da saÚdE - órGÃo 
sUpErVisor, neste ato representado pelo secretário de Estado 

da saúde, diogo demarchi silva, e de outro lado a orGaniZaÇÃo 
social insTiTUTo dE dEsEnVolViMEnTo,Ensino E assis-
TÊncia À saÚdE - idEas, denominada ExEcUTora, neste ato 
representada pelo seu diretor Executivo sandro natalino demetrio, 
resolvem, de comum acordo, aditar o conTraTo dE GEsTÃo 
nº 03/2023, com fundamento na lei Estadual n° 12.929/2004 e no 
decreto Estadual nº 4.272/2006, em conformidade com o processo 
sEs 60163/2024
OBJETO: o presente Termo aditivo tem por objeto o repasse de 
recursos financeiros no valor de r$ 6.000.000,00 (seis milhões 
de reais), em parcela única, à Executora, destinados ao apoio 
financeiro para execução de obras e reformas de infraestrutura da 
Unidade de Terapia intensiva pediátrica, rede elétrica do pronto 
atendimento infantil, bem como, no telhado do Hospital Materno 
infantil santa catarina.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: os recursos orçamentários alo-
cados para o cumprimento deste aditivo correrão com previsão 
na Unidade Gestora 480091, Fonte 1.500.100.000, natureza da 
despesa 44.50.42.01 e subação 11441.
SIGNATÁRIOS: órGÃo sUpErVisor, diogo demarchi silva 
– secretário de Estado da saúde; pela ExEcUTora, sandro na-
talino demetrio - diretor Executivo da organização social idEas.
Florianópolis, 8 de outubro de 2024.
Diogo Demarchi Silva
secretário de Estado da saúde

cod. Mat.: 1029438

SEGURANÇA PÚBLICA
PORTARIA Nº 192/SSP de 08.10.24

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA desig-
nado, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a 
lei complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, alterada pela 
lei nº 18.646 de 05 de junho de 2023, e nos termos do art. 117 da 
lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, resolve DESIGNAR 
como FISCAL a servidora agente de perícia criminal BRUNA AN-
DRADE DA SILVA – matrícula 952810-5-01, e como SUPLENTE, 
o servidor subten pM rr FLAVIO HAMANN – matrícula 915496-
5-01, para acompanhar e fiscalizar a autorização de Fornecimento 
nº 173/2024/ssp  – oriundo da dispensa de licitação em razão 
do Valor nº 105/2024/ssp  processo sGpe nº ssp 3983/2024.

FLÁVIO ROGÉRIO PEREIRA GRAFF
secretário de Estado da segurança pública, designado.

cod. Mat.: 1029255

PORTARIA Nº 193/SSP de 08.10.24

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA desig-
nado, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a 
lei complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, alterada pela 
lei nº 18.646 de 05 de junho de 2023, e nos termos do art. 117 da 
lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, resolve DESIGNAR 
como FISCAL a servidora agente de perícia criminal BRUNA AN-
DRADE DA SILVA – matrícula 952810-5-01, e como SUPLENTE, 
o servidor subten pM rr FLAVIO HAMANN – matrícula 915496-
5-01, para acompanhar e fiscalizar a autorização de Fornecimento 
nº 171/2024/ssp  – oriundo da dispensa de licitação em razão 
do Valor nº 103/2024/ssp  processo sGpe nº ssp 3877/2024.

FLÁVIO ROGÉRIO PEREIRA GRAFF
secretário de Estado da segurança pública, designado.

cod. Mat.: 1029256

Polícia Militar

portaria n° 864/pMsc/2024, de 07/10/2024.

o coMandanTE-GEral da polÍcia MiliTar dE sanTa ca-
Tarina, no uso de suas atribuições, fundamentado no art. 10 do 
regulamento para as polícias Militares e corpo de bombeiros 
Militares (r-200), aprovado pelo decreto federal nº 88.777, de 
30 de setembro de 1983; no art. 5º da lei estadual nº 6.217, de 
10 de fevereiro de 1983 (lei de organização básica da polícia 
Militar), no art. 5º do regulamento da lei de organização básica 
da polícia Militar do Estado de santa catarina, aprovado pelo 
decreto estadual nº 1.601, de 03 de dezembro de 2021, e no 
que consta no inciso ix, art. 3º r-10-108 descritos no ato nº 176/
pMsc/2024, concomitante com sGpe processo pMsc 60125/2024, 
e conforme ofício nº 629/2024/ssp/Exp, rEsolVE: 1. DESIGNAR 
para frequentar o curso de atendimento pré-Hospitalar Tático para 
profissionais de segurança pública, realizado pela secretaria na-
cional de segurança pública (senasp), no município de Goiânia/
Go, as despesas referentes às diárias (para fins de alimentação, 
hospedagem e locomoção) serão custeadas pela senasp, a cabo 
pM Mat. 930386-3 EManUEla dE MEira alVEs, no período de 
23 a 27 de setembro de 2024.


